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1.093, de 16-07-2009, regulamentada pelo Decreto 54.682, de 
13-08-2009, e de acordo com a Autorização Governamental 
publicada no Diário Oficial de 07-10-2017, torna pública a 
abertura do Processo Seletivo Simplificado de Prova e Títulos, 
a ser realizado em nível Regional, em caráter excepcional, para 
contratação temporária de servidores para exercerem, em jor-
nada completa de trabalho, a função de Agente de Organização 
Escolar, do Quadro de Apoio Escolar da Secretaria da Educação.

A Comissão Especial responsável pela coordenação e anda-
mento do presente Processo Seletivo encontra-se constituída 
pela Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 26-10-2017, 
publicada em D.O. 27-10-2017.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I - Disposições Preliminares
1 - A contratação ocorrerá pelo prazo máximo de 12 (doze) 

meses, improrrogável, podendo o contratado ser dispensado 
antes do prazo final, a critério da Administração.

2 - Os servidores serão contratados nos termos da Lei Com-
plementar 1.093, de 16-07-2009, regulamentada pelo Decreto 
54.682, de 13-08-2009 e, de acordo com a Lei Complementar 
1.010, de 01-06-2007, estarão vinculados ao Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS e serão contribuintes do INSS.

3 - O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado 
será de 1 (um) ano, improrrogável, contado a partir da data da 
publicação da Classificação Final, no Diário Oficial do Estado.

4 - Do total de vagas do Processo Seletivo Simplificado 
a serem publicadas, ficarão reservadas 5%, para candidatos 
portadores de deficiência, nos termos da Lei Complementar 683, 
de 18-09-1992, alterada pela Lei Complementar 932, de 8 de 
novembro de 2002.

II - Dos Pré-Requisitos
1 - O candidato, sob as penas da lei, assume cumprir as 

exigências abaixo discriminadas, na data do exercício, em aten-
dimento à Lei 10.261, de 28-10-1968, e suas alterações:

a - ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal/88;

b - ter, na data da contratação, idade mínima de 18 (dezoi-
to) anos completos;

c - estar quite com a Justiça Eleitoral;
d - quando do sexo masculino, estar em dia com as obriga-

ções do serviço militar;
e - ter concluído Ensino Médio;
f - não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no 

pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
g - ter sido aprovado no processo seletivo;
h - ter aptidão física e mental para o exercício das atribui-

ções da função;
i - conhecer as exigências contidas neste edital e estar de 

acordo com elas.
2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 

das condições exigidas no item anterior será realizada ocasião 
do exercício.

3 - A não apresentação dos documentos ou não comprova-
ção da respectiva autenticidade, conforme solicitado, impossibi-
litará o exercício do candidato.

III - Dos Vencimentos e da Jornada de Trabalho
1. Os vencimentos da classe de Agente de Organização 

Escolar correspondem ao valor de R$ 1.104,00.
2. A jornada de trabalho, a que ficarão sujeitos os con-

tratados, caracteriza-se pela prestação de 40 (quarenta) horas 
semanais.

3. O Processo Seletivo Regional não gera, para a Diretoria 
de Ensino Região - Itapecerica da Serra, a obrigatoriedade de 
aproveitar todos os candidatos classificados. A participação do 
candidato prevê apenas, a expectativa de direito à preferência 
na contratação, de acordo com a classificação obtida e as vagas 
disponíveis. Esta Diretoria de Ensino reserva-se ao direito de pro-
ceder às contratações dos candidatos, em número que atenda ao 
interesse e às necessidades do serviço.

IV - Das Atribuições Básicas da Função
De acordo com o disposto no inciso I, artigo 2º da Resolução 

SE 52, de 9-8-2011, são atribuições do Agente de Organização 
Escolar: desenvolver atividades no âmbito da organização esco-
lar, relacionadas à execução de ações envolvendo a secretaria 
escolar, bem como o atendimento à comunidade escolar em 
geral, controlar a movimentação de alunos no recinto da escola, 
em suas imediações e na entrada e saída da unidade escolar, 
orientando-os quanto às normas de comportamento, informan-
do à Direção da Escola sobre a conduta deles e comunicando 
ocorrências.

V - Das Inscrições
1. A inscrição será realizada, no período de 30-10-2017 até 

13-11-2017 no site da Diretoria de Ensino - Região Itapecerica 
da Serra, através do formulário online disponível (https://dei-
tapecerica.educacao.sp.gov.br), estando o candidato isento do 
pagamento de qualquer taxa.

2. A efetivação da inscrição dar-se-á mediante o correto 
preenchimento do Formulário de Inscrição online, dentro do 
prazo estipulado.

3. Além dos dados pessoais, o candidato deverá fornecer, 
obrigatoriamente, e-mail pessoal a ser utilizado para recebimen-
to de informações.

4. No ato da inscrição, o candidato declara que comprovará, 
na data de exercício da função, o preenchimento dos requisitos 
e condições para o exercício da função, previstos no inciso III, 
deste Edital.

5. As informações prestadas na Ficha de Inscrição são de 
inteira responsabilidade do candidato.

6. Ao realizar a inscrição, o candidato poderá optar por 1 
(um) Município vinculado à respectiva Diretoria de Ensino, para 
fins de classificação e escolha de vaga.

7. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 
tácita aceitação das normas e condições estabelecidas nestas 
Instruções Especiais, às quais não poderá alegar desconheci-
mento.

VI - Da Inscrição do Candidato com Deficiência
1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas pelo Decreto Estadual 
59.591/2013 e pela Lei Complementar Estadual 683/92, alte-
rada pela Lei Complementar Estadual 932/02, nos termos do 
Capítulo VIII do artigo 37 da Constituição Federal/88 e da Lei 
Federal 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição no Processo 
Seletivo Simplificado, desde que a deficiência de que é portador, 
seja compatível com as atribuições da função de Agente de 
Organização Escolar.

2. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º do Decreto 
Estadual 59.591/13 e no artigo 1º da Lei Complementar Estadual 
683/92, alterada pela Lei Complementar 932/02, será reservado 
o percentual de 5% das vagas existentes, no prazo de validade 
do Processo Seletivo.

3. Para fins deste processo seletivo, consideram-se pessoas 
com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias 
discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto 
59.591/2013.

4. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas 
para pessoas com deficiência deverá entregar, durante o período 
de inscrições, laudo médico (original ou fotocópia autenticada), 
expedido no prazo máximo de 2 (dois) anos antes do término 
das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de defi-
ciência, de que é portador, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID.

4.1 No laudo médico, de que trata este item deverão 
constar:

5) Prioridade no Processo de Credenciamento: conferida aos 
servidores que se encontravam em efetivo exercício na unidade 
escolar no momento da adesão formal da escola ao Programa 
Ensino Integral em 2017, sendo válida somente para as vagas 
nas escolas que iniciam sua participação no Programa Ensino 
Integral em 2018.

- Os servidores da unidade escolar indicados com prio-
ridade deverão participar de todas as fases do Processo de 
Credenciamento e serão classificados em faixa de classificação 
prevalecente à dos candidatos de outras unidades escolares para 
preenchimento das vagas da respectiva escola.

6) Integrantes do Quadro do Magistério em Exercício no PEI 
que pretendam mudar sua sede de exercício para outra unidade 
escolar do mesmo Programa deverão comprovar possuir, no 
mínimo, 3 (três) anos letivos de atuação na unidade escolar 
em que se encontre designado, completados ao final do ano 
da inscrição e deverão participar de todas as etapas deste 
credenciamento.

7) O integrante do Quadro do Magistério em regime de 
acumulação de duas situações funcionais docentes deverá optar 
pela inscrição em somente um dos vínculos.

8) Dos Documentos Necessários que deverão ser apresenta-
dos pelo candidato no momento da entrevista sendo, originais 
e cópias:

- RG/CPF.
- Atestado de Frequência dos últimos três anos, considerado 

até 30-06-2017 (documento deverá ser solicitado na escola sede 
do cargo ou função).

- Documentos que comprovem as informações de titulação/
formação fornecidas na etapa de inscrição.

- Documentos que comprovem a realização de cursos de 
especialização, extensão, formação continuada e outros na 
disciplina/área a que se candidata.

- Protocolo de que se encontra devidamente inscrito para o 
processo de atribuição de classes/aulas 2018.

- Documento que comprove tempo no magistério público 
estadual da SEESP.

Caso não se comprove algum dado ou informação prestada 
no momento da inscrição, o candidato não será credenciado 
para atuar no Programa Ensino Integral.

Das Disposições Finais
Casos omissos serão analisados pela Comissão responsável 

pelo Credenciamento na Diretoria de Ensino Região de Caieiras, 
ouvida a Secretaria Estadual de Educação de São Paulo.

(Publicado novamente por conter incorreções.)
 Comunicado
O Dirigente Regional de Ensino comunica aos candidatos 

inscritos e classificados nos termos da Resolução SE. 82/2013, 
que haverá sessão de atribuição para a Classe de Suporte Peda-
gógico no dia 27-10-2017, (sexta-feira) às 09h, na sede desta 
Diretoria de Ensino, situada na Avenida Professor Carvalho Pinto, 
159 – Centro – Caieiras, onde será oferecido 01 (um) cargo-vago 
de Diretor de Escola, sendo:

- 01 Cargo-Vago de Diretor de Escola na E.E. Prof. Domingos 
Cambiaghi, Franco da Rocha.

Observações:
1) No momento da atribuição o candidato deverá apresen-

tar termo de anuência do superior imediato, e o mesmo deverá 
ser solicitado com antecedência;

2) Declaração de Acumulo de Cargos;
3) Não haverá atribuição por procuração, pois o exercício 

será imediato;
4) Se for readaptado, apresentar autorização do CAAS, 

conforme Res. SE 23/11, artigo 4º, parágrafo único;
5) Declaração de parentesco (Súmula Vinculante 13).

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 

CARAPICUÍBA

 E.E. TOUFIC JOULIAN - CARAPICUÍBA
Convocação
O Diretor da E.E. Toufic Joulian, em Carapicuíba, convoca 

os docentes:
Reginaldo Augusto de Azevedo, RG 26.267.531, PEB I, CTD, 

a comparecer na Unidade Escolar dia 30-10-2017, às 16 horas, 
para tratar de assuntos referentes à vida funcional;

Anderson Moisés de Jesus Soares, RG 30.795.927, PEB II, 
SQC-II-QM, a comparecer na Unidade escolar dia 30-10-2017, 
às 17 horas, para tratar de assuntos referentes à vida funcional.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 

GUARULHOS NORTE

 Convocação
A Dirigente Regional de Ensino convoca os candidatos 

inscritos e classificados nesta Diretoria de Ensino, na Classe de 
Suporte Pedagógico, nos termos do artigo 11 da Res.82/13 e Edi-
tal de abertura das Inscrições e Edital de Classificação publicado 
em 24-08-2017, para sessão de atribuição de 01 cargo vago de 
Diretor de Escola.

Data da sessão de atribuição: 31-10-2017;
Horário: 9 horas.
Local da Atribuição: Rua Cristobal C. Elillo 278 - Parque 

Cecap - antiga EE Prof. Leopoldo Gentil Junior- Guarulhos.
Considerando as especificidades das Unidades Escolares a 

serem atribuidas, o candidato inscrito deverá apresentar:
1 - No caso de acumulação de cargo:
A) comprovante da carga horária atribuída e o horário de 

trabalho no cargo/função que pretende acumular para exame da 
situação junto ao CRH desta Diretoria de Ensino;

B) Certidão de tempo Contribuição - CCT do cargo que se 
dará o afastamento;

2 - Declaração de próprio punho que não sofreu penalidade 
nos últimos 5 (cinco) anos;

3 - Declaração de que não esta usufruindo quaisquer tipos 
de afastamento, portanto que se encontra em efetivo exercício;

4 - Termo de Anuência expedido pelo superior imediato, com 
data atualizada e período de validade de 30 dias;

5 - Proposta de Trabalho, com documentos de referência 
de liderança/ declaração de êxito na rede estadual de ensino;

6 - No caso de já ter havido designação na mesma classe 
(DIRETOR DE ESCOLA), o documento de referencia/declaração 
deverá ser expedido pelo agente público responsável pela 
designação anterior;

7 - Ficha 100 dos anos 2016 e 2017;
8 - Declaração de próprio punho de acúmulo/ não acúmulo 

de cargo / função pública .
Observações:
A) - Não será permitida a juntada de documentos após o 

protocolo
B) - Não serão aceitos documentos entregues intempes-

tivamente
C) - Os documentos acima elencados deverão ser entregues 

no Setor de Protocolo desta Diretoria de Ensino, até o dia 30-10-
2017, no horário das 8 às 17 horas para análise da Comissão.

D) - Não haverá atribuição por procuração.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 

ITAPECERICA DA SERRA

 Comunicado
Edital de Abertura de Inscrição - Processo Seletivo Simpli-

ficado Regional para contratação de Agente de Organização 
Escolar/2017

A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-
nado, - CE - CTD da Diretoria de Ensino - Região Itapecerica da 
Serra, com fundamento no inciso X do artigo 115 da Constitui-
ção Estadual/1989, no inciso II do artigo 1º da Lei Complementar 

 DIRETORIA DE ENSINO - 

REGIÃO DE CAIEIRAS

 Comunicado
Programa Ensino Integral – Anos Finais do Ensino Funda-

mental e Ensino Médio.
Edital de Credenciamento – 2017 – Atuação 2018.
O Dirigente Regional de Ensino da Região de Caieiras 

comunica a abertura das inscrições para atuação em Regime 
de Dedicação Plena e Integral - RDPI das escolas estaduais do 
Programa Ensino Integral circunscritas à Diretoria de Ensino – 
Região de Caieiras.

Esse credenciamento tem o objetivo de preencher as vagas 
potencialmente existentes e composição de cadastro reserva 
para o ano letivo de 2018, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar 1.164, de 04-01-2012, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.191, de 28-12-2012, bem como o Decreto 59.354, de 
15-07-2013, Resolução SE 57, de 25-10-2016 e a Resolução SE 
19, de 02-04-2015.

1) Regime de Dedicação Plena e Integral (RDPI): no Pro-
grama Ensino Integral os educadores atuam em regime de 
dedicação exclusiva à escola por 40 horas semanais, cumpridas 
na unidade escolar em sua totalidade. Durante o horário de fun-
cionamento do Programa, o educador está impedido de exercer 
qualquer outra atividade remunerada, pública ou privada.

Pelas atribuições adicionais pertinentes às especificidades 
do Programa os educadores, em Regime de Dedicação Plena 
e Integral, recebem 75% de gratificação sobre o salário-base 
(Gratificação de Dedicação Plena e Integral - GDPI).

Essas atribuições envolvem:
1.1. Nos Anos Finais do Ensino Fundamental e no Ensino 

Médio as disciplinas da parte diversificada, as ações de planeja-
mento estratégico, numa gestão voltada a resultados, a tutoria 
aos alunos para apoio a seu Projeto de Vida, e a substituição de 
ausências entre os pares.

2) Dos Critérios de Elegibilidade para atuação em Regime 
de Dedicação Plena e Integral

2.1. Situação funcional:
- Titular de cargo de Diretor;
- Titular de cargo de professor (PEB I, PEB II);
- Ocupante de função-atividade (OFA) amparado pelo dis-

posto no § 2º do artigo 2º da Lei Complementar 1.010, de 01-06-
2007, e nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

- Professor Readaptado: pode atuar apenas em Sala/
Ambiente de Leitura, desde que o rol de atividades previstos 
pelo CAAS seja compatível com as atribuições previstas para a 
função no Programa Ensino Integral.

2.2. Formação:
2.2.1. Nos Anos Finais do Ensino Fundamental e no Ensino 

Médio: Licenciatura Plena com habilitação em componente 
curricular específico para atuar como docente especialista em 
disciplina da matriz curricular.

2.2.2. Experiência na rede pública estadual: no mínimo 3 
anos de efetivo exercício.

2.3. Adesão voluntária ao Regime de Dedicação Plena e 
Integral

3) Dos Requisitos para a Função Gestora: o docente, obser-
vada a ELEGIBILIDADE, poderá se inscrever no Programa Ensino 
Integral para exercer funções gestoras, desde que comprove:

3.1. Diretor de Escola: ser portador de diploma, devidamen-
te registrado, de licenciatura plena em Pedagogia e/ou diploma 
de Mestrado ou de Doutorado, na área de Educação/Gestão 
Escolar, e possuir 8 (oito) anos de experiência no magistério;

3.2. Vice-Diretor de Escola: ser portador de diploma, devi-
damente registrado, de licenciatura plena em Pedagogia e/ou 
diploma de Mestrado ou de Doutorado, na área de Educação/
Gestão Escolar, e possuir 5 (cinco) anos de experiência no 
magistério;

4) Etapas do Processo de Credenciamento
4.1. Inscrição: etapa em que o candidato se inscreve no 

programa, fornece informações sobre experiência e formação, 
bem como responde a uma pré-avaliação baseada em questões 
sobre o Programa Ensino Integral.

A condição de elegibilidade será consultada no momento 
da inscrição e o candidato ficará impedido de continuar caso 
não atenda os critérios, conforme informações contidas no 
cadastro funcional.

- Período: 25-10-2017 a 06-11-2017
- Local: Secretaria Escolar Digital (SED) (https://sed.edu-

cacao.sp.gov.br) | Sistema de Credenciamento do Programa 
Ensino Integral

4.2. Entrevistas: etapa presencial em que será avaliado o 
perfil do profissional para atuação no modelo pedagógico das 
Escolas Estaduais do Programa Ensino Integral, mediante ava-
liação por competência.

- Período: 08-11-2017 a 15-12-2017
O agendamento será realizado pelo candidato diretamente 

na SED - Sistema de Credenciamento na tela agendamento de 
entrevista. Caso necessário, a Diretoria de Ensino entrará em 
contato com o candidato via telefone e/ou e-mail, conforme 
registros fornecidos na inscrição. E considerará a pré-classifica-
ção dos profissionais mediante respostas aos questionários da 
pré-avaliação durante a inscrição.

A Diretoria de Ensino poderá interromper o chamamento 
para as entrevistas caso tenha completado o número mínimo de 
candidatos avaliados, conforme define Resolução SE 57/2016.

4.3. Classificação dos candidatos: o processo seletivo de 
credenciamento será classificatório e deverá considerar:

I – o comprometimento do profissional com a respectiva 
atuação no magistério da rede estadual de ensino, avaliado 
mediante análise de seu histórico de assiduidade, relativo aos 3 
(três) últimos anos letivos;

II – o perfil do profissional de acordo com as competências 
esperadas para atuação em Regime de Dedicação Plena e Inte-
gral nas escolas de Anos Finais do Ensino Fundamental e nas 
escolas de Ensino Médio:

- Protagonismo: promove o protagonismo juvenil, ajudando 
a formar pessoas autônomas, solidárias e competentes e sendo 
protagonista em sua própria atuação.

- Domínio do conhecimento e contextualização: possui 
domínio de sua área de conhecimento, sendo capaz de comu-
nicá-la e contextualizá-la, relacionando-a com a realidade do 
aluno, à prática, às disciplinas da Base Nacional Comum, à parte 
diversificada, às atividades complementares e aos Projetos de 
Vida.

- Disposição ao autodesenvolvimento contínuo: busca 
continuamente aprender e se desenvolver como pessoa e profis-
sional, apresentando predisposição para reavaliar suas práticas, 
tecnologias, ferramentas e formas de pensar.

- Relacionamento e corresponsabilidade: desenvolve rela-
cionamentos positivos com alunos, professores, funcionários, 
direção, pais e responsáveis e atua de forma corresponsável 
tendo em vista o desenvolvimento dos alunos e profissionais 
da escola.

- Solução e criatividade: tem visão crítica e foca em solucio-
nar os problemas que identifica, criando caminhos alternativos 
sempre que necessário.

- Publicação da classificação final no D.O.
- Prazo: 19-12-2017 a 20-12-2017 ou, em data anterior, 

caso tenha sido concluído anteriormente o número mínimo de 
entrevistas.

4.4. Alocação dos candidatos nas vagas:
- Prazo: 21-12-2017 a 22-12-2017 ou, em data anterior, 

caso tenha sido concluído anteriormente o número mínimo de 
entrevistas.

- Local: Diretoria de Ensino – Região de Caieiras.

ção dos profissionais mediante respostas aos questionários da 
pré-avaliação durante a inscrição.

A Diretoria de Ensino poderá interromper o chamamento 
para as entrevistas caso tenha completado o número mínimo de 
candidatos avaliados, conforme define Resolução SE 57/2016.

4.3. Classificação dos candidatos: o processo seletivo de 
credenciamento será classificatório e deverá considerar:

I - o comprometimento do profissional com a respectiva 
atuação no magistério da rede estadual de ensino, avaliado 
mediante análise de seu histórico de assiduidade, relativo aos 3 
(três) últimos anos letivos;

II - o perfil do profissional de acordo com as competências 
esperadas para atuação em Regime de Dedicação Plena e Inte-
gral nas escolas de Anos Iniciais do Ensino Fundamental:

Protagonismo - Promove o protagonismo e é protagonista 
de sua própria atuação, ajudando a formar pessoas autônomas, 
solidárias, reflexivas, críticas, pesquisadoras, mentes abertas e 
competentes.

Domínio do Conhecimento e Contextualização - Possui 
domínio de sua área de conhecimento, sendo capaz de comu-
nicá-la e contextualizá-la, relacionando-a com a realidade 
do aluno, com a prática, com as disciplinas da Base Nacional 
Comum, com a parte diversificada e o Projeto Convivência.

Disposição ao Autodesenvolvimento Contínuo - Busca 
continuamente aprender e se desenvolver como pessoa e profis-
sional, apresentando predisposição para reavaliar suas práticas, 
ferramentas e formas de pensar.

Comprometimento com o Processo e Resultado - Demonstra 
determinação para planejar, executar e rever ações, de forma a 
atingir os resultados planejados.

Relacionamento e Corresponsabilidade - Desenvolve rela-
cionamentos positivos com alunos, professores, funcionários, 
direção, pais e responsáveis e atua de forma corresponsável, 
tendo em vista a aprendizagem dos estudantes e o desenvolvi-
mento dos profissionais da escola.

Solução e Criatividade: tem visão crítica e foca em solucio-
nar os problemas que identifica, criando caminhos alternativos 
sempre que necessário.

Difusão e Multiplicação - Difunde e compartilha boas prá-
ticas, considerando a própria atividade como parte integrante 
de uma rede.

Articulação entre os Anos Iniciais e os Anos Finais do Ensino 
Fundamental - Tem visão crítica e articula as aprendizagens e 
expectativas esperadas pelos alunos ao final do 5º ano dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental com os Anos Finais.

III - o perfil do profissional de acordo com as competências 
esperadas para atuação em Regime de Dedicação Plena e 
Integral nas escolas de Anos Finais do Ensino Fundamental Anos 
Finais e nas escolas de Ensino Médio:

Protagonismo: promove o protagonismo juvenil, ajudando 
a formar pessoas autônomas, solidárias e competentes e sendo 
protagonista em sua própria atuação.

Domínio do conhecimento e contextualização: possui domí-
nio de sua área de conhecimento, sendo capaz de comunicá-la 
e contextualizá-la, relacionando-a com a realidade do aluno, à 
prática, às disciplinas da Base Nacional Comum, à parte diver-
sificada, às atividades complementares e aos Projetos de Vida.

Disposição ao autodesenvolvimento contínuo: busca conti-
nuamente aprender e se desenvolver como pessoa e profissio-
nal, apresentando predisposição para reavaliar suas práticas, 
tecnologias, ferramentas e formas de pensar.

Relacionamento e corresponsabilidade: desenvolve relacio-
namentos positivos com alunos, professores, funcionários, dire-
ção, pais e responsáveis e atua de forma corresponsável tendo 
em vista o desenvolvimento dos alunos e profissionais da escola.

Solução e criatividade: tem visão crítica e foca em solucio-
nar os problemas que identifica, criando caminhos alternativos 
sempre que necessário.

Publicação da classificação final no D.O.
Prazo: 19-12-2017 a 20-12-2017 [ou em data anterior, 

caso tenha sido concluído anteriormente o número mínimo de 
entrevistas]

4.4. Alocação dos candidatos nas vagas:
Prazo: 21-12-2017 a 22-12-2017 [ou em data anterior, 

caso tenha sido concluído anteriormente o número mínimo de 
entrevistas]

Local: Diretoria de Ensino - Região de [nome da região].
5) Prioridade No Processo De Credenciamento: conferida 

aos servidores que se encontravam em efetivo exercício na 
unidade escolar no momento da adesão formal da escola ao 
Programa Ensino Integral em 2017, sendo válida somente para 
as vagas nas escolas que iniciam sua participação no Programa 
Ensino Integral em 2018.

Os servidores da unidade escolar indicados com prio-
ridade deverão participar de todas as fases do Processo de 
Credenciamento e serão classificados em faixa de classificação 
prevalecente à dos candidatos de outras unidades escolares para 
preenchimento das vagas da respectiva escola.

6) Dos Documentos Necessários que deverão ser apresenta-
dos pelo candidato no momento da entrevista:

RG/CPF.
Atestado de Frequência dos últimos três anos, considerado 

até 30-06-2017 (documento deverá ser solicitado na escola sede 
do cargo ou função).

Documentos que comprovem as informações de titulação/
formação fornecidas na etapa de inscrição.

Caso não se comprove algum dado ou informação prestada 
no momento da inscrição, o candidato não será credenciado 
para atuar no Programa Ensino Integral.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SUL 2
 Comunicado
A Dirigente Regional de Ensino comunica aos interessados 

inscritos e classificados, nos termos da Res. SE 82/2013, alterada 
pela Res. SE 42/2014, que haverá atribuição para a classe de 
Suporte Pedagógico, conforme segue:

Data: 27-10-2017
Local da atribuição: Sede da Diretoria de Ensino da Região 

Sul 2, situada à Rua Antonio Comparato, s/nº, esquina com a 
Barão de Jaceguai, 1967 - Campo Belo - SP.

Vagas a serem atribuídas:
Horário: 09h30
Diretor de Escola: 01 (um) cargo em substituição.
Deverão ser observados o artigo 5º inciso IV e Parágrafo 

único da Res. SE 82/2013. O candidato que acumula cargo ou 
função deverá comparecer munido da declaração de horário, 
termo de anuência, assinada pelo superior imediato.

 Convocação
O Dirigente Regional de Ensino convoca, nos termos 

das Resolução SE-82/2013, alterado pela Res. SE 42/2014, os 
candidatos devidamente inscritos e classificados para a Sessão 
de Atribuição de Cargos, do Quadro de Magistério, classe de 
Suporte Pedagógico, a realizar-se no dia 27-10-2017 na Sede 
da D.E., Rua Antonio Camparato, s/nº, esquina com a Rua Barão 
de Jaceguai, 1967, Campo Belo, São Paulo, conforme especifica:

Horário: 09h30
Diretor de Escola: 01 (um) cargo em substituição.
Deverão ser observados o artigo 5º, inciso IV, parágrafo 

único da Res. SE-82/2013.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SUL 3
 Comunicado
Comunicamos que se encontra extraviada a Certidão de 

Tempo de Serviço 75-2012 - Processo: 545/0014/2012, referente 
aos Períodos de 15-5-2002 a 31-12-2002; 10-2-2003 a 31-12-
2003; 9-2-2004 a 31-12-2004; 21-2-2005 a 31-12-2005; 13-2-
2006 a 31-12-2006 e 10-3-2007 a 31-4-2009 - Admitida como 
Professora de Educação Basica I - Eventual, e de 30-4-2004 a 
18-12-2004 - Admitida como Professora de Educação Básica em 
nome de Lilian Maria de Arruda, RG 30.348.942-X.

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 

ITAPECERICA DA SERRA
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de Mestrado ou de Doutorado, na área de Educação/Gestão 
Escolar, e possuir 5 (cinco) anos de experiência no magistério;

ETAPAS DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO
Inscrição: etapa em que o candidato se inscreve no pro-

grama, fornece informações sobre experiência e formação, bem 
como responde a uma pré-avaliação baseada em questões sobre 
o Programa Ensino Integral.

A condição de elegibilidade será consultada no momento 
da inscrição e o candidato ficará impedido de continuar caso 
não atenda os critérios, conforme informações contidas no 
cadastro funcional.

Período: 25-10-2017 a 06-11-2017
Local: Secretaria Escolar Digital (SED) (https://sed.educacao.

sp.gov.br) | Sistema de Credenciamento do Programa Ensino 
Integral

Entrevistas: etapa presencial em que será avaliado o perfil 
do profissional para atuação no modelo pedagógico das Escolas 
Estaduais do Programa Ensino Integral, mediante avaliação por 
competência.

Período: 08-11-2017 a 15-12-2017
O agendamento será realizado pelo candidato diretamente 

na SED - Sistema de Credenciamento na tela agendamento de 
entrevista. Caso necessário, a Diretoria de Ensino entrará em 
contato com o candidato via telefone e/ou e-mail, conforme 
registros fornecidos na inscrição. E considerará a pré-classifica-
ção dos profissionais mediante respostas aos questionários da 
pré-avaliação durante a inscrição.

A Diretoria de Ensino poderá interromper o chamamento 
para as entrevistas caso tenha completado o número mínimo de 
candidatos avaliados, conforme define Resolução SE 57/2016.

Classificação dos candidatos: o processo seletivo de creden-
ciamento será classificatório e deverá considerar:

I - o comprometimento do profissional com a respectiva 
atuação no magistério da rede estadual de ensino, avaliado 
mediante análise de seu histórico de assiduidade, relativo aos 3 
(três) últimos anos letivos;

II - o perfil do profissional de acordo com as competências 
esperadas para atuação em Regime de Dedicação Plena e Inte-
gral nas escolas de Anos Iniciais do Ensino Fundamental:

Protagonismo - Promove o protagonismo e é protagonista 
de sua própria atuação, ajudando a formar pessoas autônomas, 
solidárias, reflexivas, críticas, pesquisadoras, mentes abertas e 
competentes.

Domínio do Conhecimento e Contextualização - Possui 
domínio de sua área de conhecimento, sendo capaz de comu-
nicá-la e contextualizá-la, relacionando-a com a realidade 
do aluno, com a prática, com as disciplinas da Base Nacional 
Comum, com a parte diversificada e o Projeto Convivência.

Disposição ao Autodesenvolvimento Contínuo - Busca 
continuamente aprender e se desenvolver como pessoa e profis-
sional, apresentando predisposição para reavaliar suas práticas, 
ferramentas e formas de pensar.

Comprometimento com o Processo e Resultado - Demonstra 
determinação para planejar, executar e rever ações, de forma a 
atingir os resultados planejados.

Relacionamento e Corresponsabilidade - Desenvolve rela-
cionamentos positivos com alunos, professores, funcionários, 
direção, pais e responsáveis e atua de forma corresponsável, 
tendo em vista a aprendizagem dos estudantes e o desenvolvi-
mento dos profissionais da escola.

Solução e Criatividade: tem visão crítica e foca em solucio-
nar os problemas que identifica, criando caminhos alternativos 
sempre que necessário.

Difusão e Multiplicação - Difunde e compartilha boas prá-
ticas, considerando a própria atividade como parte integrante 
de uma rede.

Articulação entre os Anos Iniciais e os Anos Finais do Ensino 
Fundamental - Tem visão crítica e articula as aprendizagens e 
expectativas esperadas pelos alunos ao final do 5º ano dos Anos 
Iniciais do Ensino Fundamental com os Anos Finais.

III - o perfil do profissional de acordo com as competências 
esperadas para atuação em Regime de Dedicação Plena e 
Integral nas escolas de Anos Finais do Ensino Fundamental Anos 
Finais e nas escolas de Ensino Médio:

Protagonismo: promove o protagonismo juvenil, ajudando 
a formar pessoas autônomas, solidárias e competentes e sendo 
protagonista em sua própria atuação.

Domínio do conhecimento e contextualização: possui domí-
nio de sua área de conhecimento, sendo capaz de comunicá-la 
e contextualizá-la, relacionando-a com a realidade do aluno, à 
prática, às disciplinas da Base Nacional Comum, à parte diver-
sificada, às atividades complementares e aos Projetos de Vida.

Disposição ao autodesenvolvimento contínuo: busca conti-
nuamente aprender e se desenvolver como pessoa e profissio-
nal, apresentando predisposição para reavaliar suas práticas, 
tecnologias, ferramentas e formas de pensar.

Relacionamento e corresponsabilidade: desenvolve relacio-
namentos positivos com alunos, professores, funcionários, dire-
ção, pais e responsáveis e atua de forma corresponsável tendo 
em vista o desenvolvimento dos alunos e profissionais da escola.

Solução e criatividade: tem visão crítica e foca em solucio-
nar os problemas que identifica, criando caminhos alternativos 
sempre que necessário.

Publicação da classificação final no D.O.
Prazo: 19-12-2017 a 20-12-2017 [ou em data anterior, 

caso tenha sido concluído anteriormente o número mínimo de 
entrevistas]

Alocação dos candidatos nas vagas:
Prazo: 21-12-2017 a 22-12-2017 [ou em data anterior, 

caso tenha sido concluído anteriormente o número mínimo de 
entrevistas]

Local: Diretoria de Ensino - Região de Itapevi.
Prioridade no Processo de Credenciamento: conferida aos 

servidores que se encontravam em efetivo exercício na unidade 
escolar no momento da adesão formal da escola ao Programa 
Ensino Integral em 2017, sendo válida somente para as vagas 
nas escolas que iniciam sua participação no Programa Ensino 
Integral em 2018.

Os servidores da unidade escolar indicados com prio-
ridade deverão participar de todas as fases do Processo de 
Credenciamento e serão classificados em faixa de classificação 
prevalecente à dos candidatos de outras unidades escolares para 
preenchimento das vagas da respectiva escola.

Dos Documentos Necessários que deverão ser apresentados 
pelo candidato no momento da entrevista:

RG/CPF.
Atestado de Frequência dos últimos três anos, considerado 

até 30-06-2017 (documento deverá ser solicitado na escola sede 
do cargo ou função).

Documentos que comprovem as informações de titulação/
formação fornecidas na etapa de inscrição.

Caso não se comprove algum dado ou informação prestada 
no momento da inscrição, o candidato não será credenciado 
para atuar no Programa Ensino Integral.

7) Relação das Escolas PEI 2018
ESCOLA ESTADUAL MUNICÍPIO SEGMENTO DE ENSINO
Eliana Andres de a Souza Itapevi Ensino Fundamental Anos Finais e Ensino Médio
Itajahy Feitosa Martins Barueri Ensino Médio (MEC)
Leonor Mendes de Barros Barueri Ensino Médio
Nestor de Camargo Barueri Ensino Médio
Terezinha Palone Domingues da Silva Jandira Ensino Médio (MEC)
Vicente Themudo Lessa Jandira Ensino Médio
Wilmar Soares da Silva Jandira Ensino Fundamental Anos Finais e Ensino Médio

Notificação
O Dirigente Regional de Ensino notifica os docentes abaixo 

descritos para apresentar sua defesa referente ao não compare-

3.1. Excepcionalmente, a critério da Administração, res-
tando vagas, após a manifestação quanto à escolha de vagas 
por parte de todos os candidatos classificados, por Município, 
poderá novamente ser convocado, o candidato aprovado que 
não comparecer à sessão de escolha de vaga e, também, aquele 
que, tendo escolhido vaga, não tenha assinado contrato para o 
exercício da função.

4. O prazo máximo de contratação é de 12 (doze) meses, 
podendo, ainda, o contratado ser dispensado antes do prazo 
de contratação.

4.1 O contrato será extinto, após o fim do prazo de vigência 
ou antes de seu término, nos termos fixados pelo artigo 8º da Lei 
Complementar 1093/ 2009.

5. Conforme estabelecido no artigo 6º da Lei Complementar 
1.093/2009, é vedada, sob pena de nulidade, a contratação 
da mesma pessoa antes de decorridos 200 (duzentos) dias do 
término do contrato.

XVI - Conteúdo Programático
1- LÍNGUA PORTUGUESA
* Interpretação de textos,
* Sinônimos e Antônimos,
* Sentido próprio e figurado das palavras,
* Ortografia Oficial,
* Acentuação Gráfica,
* Crase,
* Pontuação,
* Substantivo e Adjetivo: flexão de gênero, número e grau,
* Emprego de Verbos: regulares, irregulares e auxiliares,
* Concordância: nominal e verbal,
* Regência: nominal e verbal,
* Conjugação de verbos,
* Pronomes: uso e colocação - pronomes de tratamento.
2- MATEMÁTICA
* Operação com números inteiros, fracionários e decimais,
* Sistema de numeração decimal,
* Equações de 1º e 2º graus,
* Regra de três simples,
* Razão e proporção,
* Porcentagem,
* Juros simples,
* Noções de estatística,
* Medidas de comprimento, de superfície, de volume e 

capacidade e de massa,
* Raciocínio Lógico,
* Resolução de situações: problema.
3- CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA
* Conhecimentos sobre os princípios básicos de informática: 

sistema operacional, diretórios e arquivos,
* Conhecimentos de aplicativos: processadores de textos 

(Word), planilhas (Excel),
* Navegação Internet: pesquisa WEB, sites,
* Uso de correio eletrônico: caixa postal, mensagens (ler, 

apagar, escrever, anexar arquivos e extração de cópias).

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 

ITAPEVI

 Comunicado
Programa Ensino Integral Anos Iniciais do Ensino Funda-

mental, Anos Finais do Ensino Fundamental e Ensino Médio
Edital de Credenciamento - 2017 - Atuação 2018
A Dirigente Regional de Ensino da Região de Itapevi 

comunica a abertura das inscrições para atuação em Regime 
de Dedicação Plena e Integral - RDPI das escolas estaduais do 
Programa Ensino Integral circunscritas à Diretoria de Ensino - 
Região de Itapevi.

Esse credenciamento tem o objetivo de preencher as vagas 
potencialmente existentes e composição de cadastro reserva 
para o ano letivo de 2018, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar 1.164, de 04-01-2012, alterada pela Lei Comple-
mentar 1.191, de 28-12-2012, bem como o Decreto 59.354, de 
15-07-2013, Resolução SE 57, de 25-10-2016 e a Resolução SE 
19, de 02-04-2015.

Regime de Dedicação Plena e Integral (RDPI): no Programa 
Ensino Integral os educadores atuam em regime de dedicação 
exclusiva à escola por 40 horas semanais, cumpridas na unidade 
escolar em sua totalidade. Durante o horário de funcionamento 
do Programa, o educador está impedido de exercer qualquer 
outra atividade remunerada, pública ou privada.

Pelas atribuições adicionais pertinentes às especificidades 
do Programa os educadores, em Regime de Dedicação Plena 
e Integral, recebem 75% de gratificação sobre o salário-base 
(Gratificação de Dedicação Plena e Integral - GDPI).

Essas atribuições envolvem:
Nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental o conjunto de 

aulas dos diferentes componentes curriculares que compõem 
a Base Nacional Comum e a Parte Diversificada do Currículo, 
incluídas as Atividades Complementares, as ações de planeja-
mento estratégico, numa gestão voltada a resultados com foco 
no protagonismo infantil visando o Projeto Convivência e a 
substituição de ausências entre os pares.

Nos Anos Finais do Ensino Fundamental e no Ensino Médio 
as disciplinas da parte diversificada, as ações de planejamento 
estratégico, numa gestão voltada a resultados, a tutoria aos 
alunos para apoio a seu Projeto de Vida, e a substituição de 
ausências entre os pares.

Dos Critérios de Elegibilidade para atuação em Regime de 
Dedicação Plena e Integral

Situação funcional:
Titular de cargo de Diretor;
Titular de cargo de professor (PEB I, PEB II);
Ocupante de função-atividade (OFA) amparado pelo dispos-

to no § 2º do artigo 2º da Lei Complementar 1.010, de 01-06-
2007, e nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Professor Readaptado: pode atuar apenas em Sala/Ambien-
te de Leitura, desde que o rol de atividades previstos pelo CAAS 
seja compatível com as atribuições previstas para a função no 
Programa Ensino Integral.

Formação:
2.2.1. Nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental: ser porta-

dor de diploma, devidamente registrado, de licenciatura plena 
em Pedagogia com habilitação em Magistério das Séries Iniciais 
do Ensino Fundamental, ou de diploma, devidamente registrado, 
de Curso Normal Superior, com habilitação em Magistério das 
Séries Iniciais do Ensino Fundamental, ou de licenciatura plena 
em Pedagogia obtida mediante Programa Especial de Formação 
Pedagógica Superior, qualquer que seja a nomenclatura do 
curso, com habilitação em Magistério das Séries Iniciais do Ensi-
no Fundamental, ou diploma, devidamente registrado, de licen-
ciatura plena em componente curricular específico, para atuar 
como docente especialista, diploma, devidamente registrado, ou 
ainda ser portador de licenciatura plena em disciplina da matriz 
curricular e diploma de Magistério de Nível Médio.

2.2.2. Nos Anos Finais do Ensino Fundamental e no Ensino 
Médio: Licenciatura Plena.

Experiência na rede pública estadual: no mínimo 3 anos de 
efetivo exercício.

Adesão voluntária ao Regime de Dedicação Plena e Integral
Dos Requisitos para a Função Gestora: o docente, observada 

a Elegibilidade, poderá se inscrever no Programa Ensino Integral 
para exercer funções gestoras, desde que comprove:

Diretor de Escola: ser portador de diploma, devidamente 
registrado, de licenciatura plena em Pedagogia e/ou diploma de 
Mestrado ou de Doutorado, na área de Educação/Gestão Escolar, 
e possuir 8 (oito) anos de experiência no magistério;

Vice-Diretor de Escola: ser portador de diploma, devidamen-
te registrado, de licenciatura plena em Pedagogia e/ou diploma 

X - Dos Títulos e Sua Avaliação
1. Somente os candidatos habilitados na prova terão seus 

títulos avaliados.
2. A análise e avaliação dos títulos serão executadas pela 

Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado da 
Diretoria de Ensino - Região de Itapecerica da Serra.

3. Para fins de pontuação, o candidato HABILITADO poderá 
apresentar até 03 dias úteis após a publicação da lista de habili-
tados no Diário Oficial e no site da Diretoria de Ensino - Região 
de Itapecerica da Serra, o tempo de serviço na área administra-
tiva, em unidade escolar:

TÍTULO COMPROVANTE VALOR UNITÁRIO 
VALOR MÁXIMO

Tempo de experiência na área administrativa, em unidade 
escolar, voltado para atividades relacionadas ao item IV deste 
Edital. Certidão Pública e/ ou registro em Carteira Profissional e/
ou Declaração em papel timbrado emitida pelo Setor de Pessoal 
ou Órgão de Recursos Humanos legalmente habilitados de Insti-
tuição Pública/Privada. 1,00 10,00

4. O tempo de serviço será considerado até 31-08-2017;
5. Não será considerada a contagem de tempo concomi-

tante;
6. A declaração falsa ou inexata, bem como a apresentação 

de documentos falsos, determinarão a anulação da inscrição e 
todos os atos dela decorrentes em qualquer época.

XI - Da Classificação
1. A Classificação Final será apurada com base nos pontos 

atribuídos à prova e ao título apresentado.
2. Em caso de igualdade da pontuação final, serão apli-

cados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate ao 
candidato:

2.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, dar-
-se-á preferência ao de maior idade, nos termos da Lei Federal 
10.741, de 01-10-2003 - (Estatuto do Idoso), como primeiro 
critério de desempate, sendo considerada, para esse fim, a data 
de término do período de inscrições;

2.2 Mais idoso entre os candidatos, com idade inferior a 60 
(sessenta) anos.

2.3 Maior nota na Prova de Língua Portuguesa;
2.4 Maior nota na Prova de Matemática;
2.5 Maior número de acertos nas questões da disciplina: 

Conhecimentos Específicos;
2.6 Maior nota na prova de informática;
2.7 Maior tempo de experiência profissional na área Admi-

nistrativa em unidade escolar;
2.8 Encargos de família (maior número de filhos menores 

de 18 anos) - para critério de desempate (cópia e original de 
certidão de nascimento/RG dos dependentes).

2.9 Horário de nascimento
3. A Comissão Especial de Contratação por Tempo Deter-

minado publicará no Diário Oficial do Estado e divulgará no 
site da Diretoria de Ensino - Região de Itapecerica da Serra, 
por município:

3.1 a 1ª classificação (Lista Geral e Especial), dos candidatos 
aprovados, após a avaliação do Título (tempo de experiência na 
área administrativa em unidade escolar);

3.2 a relação, pelo número de RG, dos candidatos não 
aprovados no Processo Seletivo;

3.3 a Classificação Final, em nível município/Diretoria de 
Ensino, por ordem decrescente da nota final obtida, em duas 
listas, sendo uma Geral (todos os candidatos aprovados) e uma 
Especial (portadores de deficiência).

XII - Da Homologação
1. A homologação do processo seletivo se dará a partir da 

publicação da Lista de Classificação Final, no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

XIII - Dos Recursos
1. Será admitido recurso quanto:
a) às questões da prova e gabarito;
b) ao resultado da prova e da avaliação de títulos.
2. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias úteis, 

contados a partir de data subsequente da publicação do resulta-
do, do respectivo evento.

3. A interposição do recurso ocorrerá por meio do site da 
Diretoria de Ensino- Região Itapecerica da Serra, e será o único 
meio válido e aceito para a interposição de recursos.

4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, desde que 
devidamente fundamentado.

5. Compete à Comissão Especial de Contratação a decisão 
dos recursos impetrados, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais.

6. Não serão aceitos os recursos interpostos por fax, e-mail, 
que tenham sido protocolados pessoalmente ou por qualquer 
outro meio, além das formas previstas neste Capítulo.

7. A decisão do recurso será dada a conhecer, conforme o 
caso, por meio de publicação no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo e site da Diretoria de Ensino Região - Itapecerica da Serra.

XIV - Da Escolha de Vagas
1. Os candidatos classificados serão aproveitados em vagas 

existentes nas unidades escolares vinculadas a esta Diretoria de 
Ensino, ou em vagas que surgirem durante o prazo de validade 
do processo seletivo e serão convocados nominalmente, pela 
Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado - CE 
- CTD, através de publicação em Diário Oficial do Estado, para 
procederem a escolha de vagas, obedecida, rigorosamente, a 
ordem da classificação por município.

2. A relação de vagas, os dias, horário e local da realização 
da sessão de escolha de vagas serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) dias da 
data da escolha de vagas.

3. O número de vagas a ser oferecido aos candidatos da 
Lista Especial será correspondente ao cálculo de 5% de vagas 
existentes, por município.

3.1 A ordem de convocação dos candidatos com defici-
ência classificados no processo seletivo, dentro dos limites 
estabelecidos pela Lei Complementar 683, de 18-09-1992, 
alterada pela Lei Complementar 932, de 08-11-2002, se dará 
da seguinte forma: na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga, 
50ª (quinquagésima) vaga e assim sucessivamente, a cada 
intervalo de 20 (vinte) admissões, durante o prazo de validade 
do processo seletivo.

3.2 Os candidatos com deficiência aprovados terão res-
peitada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for 
mais benéfica do que a prevista pelo regramento disposto no 
item "3".

4. Na falta de candidatos com deficiência habilitados, as 
vagas a eles reservadas serão preenchidas pelos demais candi-
datos, observando-se a ordem de classificação.

5. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua 
aprovação no processo seletivo quando deixar de comparecer 
na data, horário e local estabelecidos na convocação, seja qual 
for o motivo alegado.

XV - Das Disposições Gerais
1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, 

pelo Diário Oficial do Estado, e site da Diretoria de Ensino as 
publicações de todos os Editais e Comunicados, os quais tam-
bém serão divulgados no site da Diretoria de Ensino (https://
deitapecerica.educacao.sp.gov.br)

2. O candidato a ser contratado, inclusive o candidato com 
deficiência, deverá submeter-se a avaliação médica (laudo para 
exercício) - expedido por órgãos / entidades integrantes do Sis-
tema Único de Saúde (SUS) ou Médico do Trabalho, observada 
as condições previstas na legislação vigente.

3 O candidato que não comparecer ou desistir da escolha, 
terá os seus direitos esgotados no processo seletivo regional.

a) assinatura e carimbo do número do CRM do médico 
responsável por sua emissão;

b) nome completo do candidato, número do documento de 
identidade (RG) e número do CPF.

c) deverá constar, também, no relatório médico que a 
deficiência do candidato é compatível com as atribuições da 
função-atividade de Agente de Organização Escolar.

4.2 O laudo médico deverá estar legível, sob pena de não 
ser considerado.

4.3 O laudo médico não será devolvido.
4.4 O candidato que, dentro do prazo do período das inscri-

ções, não atender aos dispositivos mencionados no item 4 deste 
Capítulo, não será considerado com deficiência.

VII - Da Participação de Estrangeiros
1. Somente poderão ser admitidos os estrangeiros que 

preencham os requisitos para naturalização, e os estrangeiros 
de nacionalidade portuguesa, com direito aos benefícios do 
Estatuto da Igualdade.

2. Para inscrição no processo seletivo, será exigido dos 
candidatos estrangeiros o documento oficial de identificação 
(Registro Nacional de Estrangeiro - RNE).

2.1 Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios do 
Estatuto de Igualdade, para assumir o exercício da função, deve-
rá o candidato apresentar o documento de identidade, de mode-
lo igual ao dos brasileiros natos, com as anotações pertinentes.

3. O estrangeiro que:
3.1 Se enquadra na hipótese de naturalização ordinária 

(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), deve comprovar, 
no momento da contratação, o deferimento de seu pedido de 
nacionalidade brasileira pela autoridade federal competente;

3.2 Se enquadra na hipótese de naturalização extraordiná-
ria (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve comprovar, 
no momento da contratação, o preenchimento das condições 
exigidas na legislação federal para a concessão da nacionali-
dade brasileira, mediante a apresentação de cópia do requeri-
mento de naturalização junto ao Ministério da Justiça, com os 
documentos que o instruíram;

3.3 Tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no 
momento da contratação, o preenchimento dos requisitos 
necessários à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade 
com brasileiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto 3.297, 
de 19-09-2001), mediante a apresentação de cópia do requeri-
mento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça, com os 
documentos que o instruíram.

VIII - Prova
1. A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, 

é composta de 20 (vinte) questões objetivas, de acordo com o 
Conteúdo Programático constante deste Edital.

2. A prova será aplicada na data provável de 03-12-2017, 
com duração, horário e locais determinados em Edital de 
Convocação para a Prova a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias 
de sua realização.

3. O candidato deverá comparecer ao local determinado 
para a prova, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos 
do horário estabelecido para o seu início, não sendo admitidos 
retardatários, sob pretexto algum, após o fechamento dos 
portões.

4. O candidato somente poderá retirar-se da sala do local 
da prova, após transcorridos o tempo de 50% da realização 
da prova.

5. Somente será admitido ao local da prova, o candidato 
que estiver munido de um dos documentos de identificação 
abaixo descritos, em via original, com foto:

a)Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela 
Polícia Militar, pelo Corpo de Bombeiros Militar ou pelo Minis-
tério das Relações Exteriores; Cédula de Identidade para 
Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou 
Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal valem como 
documento de identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, 
CRM, CRC etc.; Passaporte; bem como Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia, na forma da Lei 9.503/97);

b) Caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis preto 
e borracha;

5.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, 
no dia de realização da prova, documento de identidade original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão poli-
cial, expedido há, no máximo 30 (trinta) dias.

5.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: 
certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras 
funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, 
não identificáveis e/ou danificados.

5.3 Não será aceita cópia do documento de identidade, 
ainda que autenticada, nem protocolo do documento.

6. Não será admitido na sala ou no local de prova o can-
didato que se apresentar após o horário estabelecido para o 
seu início.

7. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
tampouco aplicação da prova fora do local, sala, data e horário 
preestabelecidos.

8. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova, como justificativa de sua 
ausência.

9. Não serão computadas questões não respondidas, assim 
como questões que contenham mais de uma resposta (mesmo 
que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que 
legível. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado às respostas ou à assinatura.

13. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, 
além das demais hipóteses previstas neste Edital:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a reali-
zação da prova;

b) apresentar-se para prova em outro local que não seja o 
determinado no Edital de Convocação;

c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar um dos documentos de identidade nos 

termos deste Edital, para a realização da prova;
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento 

de um fiscal;
f) ausentar-se do local de prova antes de decorrido o prazo 

mínimo;
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas 

ou utilizando-se de calculadoras, livros, notas ou impressos não 
permitidos;

h) fizer uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de 
comunicação (máquinas calculadoras, telefones celulares etc.);

i) lançar mão de meios ilícitos para execução da prova;
j) não devolver integralmente o material recebido;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
l) fizer uso de boné ou de chapéu;
m) estiver portando arma de fogo, ainda que possua o 

respectivo porte;
n) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 

membro da equipe encarregada da aplicação da prova.
IX - Da Avaliação da Prova
1. A prova será avaliada na escala de 0 (zero) a 50 (cinquen-

ta) pontos, valendo 2,5 pontos cada questão.
2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver no 

mínimo 51% (cinquenta e um) da nota da prova.
3. O gabarito e o resultado da prova serão publicados no 

Diário Oficial do Estado de São Paulo e no site da Diretoria de 
Ensino.


